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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO KINEA GAMA 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA  

(“FUNDO”) 
CNPJ 35.372.771/0001-94 

 

Pelo presente instrumento, o administrador INTRAG DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 

3500 - 4° andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob nº 62.418.140/0001-31, 

neste ato legalmente representado por seus procuradores, RESOLVE: 

 

a) No Anexo da Classe, estabelecer que taxa máxima anual de custódia paga pela Classe 

será de 0,06% (zero vírgula zero seis por cento) sobre o patrimônio da Classe, com o 

mínimo mensal de até R$ 7.000,00 (sete mil reais); 

b) Incorporar o KINEA GAMA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO DA 

CLASSE DE INVESTIMENTO EM COTAS EM AÇÕES RESPONSABILIDADE 

LIMITADA inscrito no CNPJ sob o nº 35.372.675/0001-46, como a primeira, a segunda 

e a terceira SUBCLASSES, denominadas, respectivamente,  SUBCLASSE I DO 

KINEA GAMA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (“SUBCLASSE I”), SUBCLASSE II DO 

KINEA GAMA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (“SUBCLASSE II”) e SUBCLASSE III DO 

KINEA GAMA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (“SUBCLASSE III”) nos termos de seus 

respectivos Apêndices, sendo que: 

I. O histórico da taxa de performance será carregado às SUBCLASSES acima 

citadas, considerando o eventual histórico de resultados em relação ao índice 

de referência (benchmark). 

II. A SUBCLASSE I terá taxa global, bem como a taxa máxima global, de 2% 

(dois por cento) ao ano sobre o patrimônio da Subclasse; 

III. A SUBCLASSE II, a critério do distribuidor, receberá recursos de classes de 

fundos de investimento geridas pelo Itaú Unibanco Holding S.A. e ligadas e 

possuirá taxa global, bem como a taxa máxima global, de 1,42% (um, 

vírgula quarenta e dois por cento) ao ano sobre o patrimônio da Subclasse, e 
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o Gestor receberá taxa de performance equivalente a 17% (dezessete por 

cento) da rentabilidade da Subclasse que exceder a 100% (cem por cento) da 

variação do Ibovespa, apurado pela B3, acrescido de 0,58% (zero vírgula 

cinquenta e oito por cento). 

IV. A SUBCLASSE III, a critério do distribuidor, receberá recursos de classes de 

fundos de investimento geridas pelo Itaú Unibanco Holding S.A. e ligadas e 

possuirá taxa global, bem como a taxa máxima global, de 1,32% (um, 

vírgula trinta e dois por cento) ao ano, e o Gestor receberá taxa de 

performance equivalente a 16% (dezesseis por cento) da rentabilidade da 

Subclasse que exceder a 100% (cem por cento) da variação do Ibovespa, 

apurado pela B3, acrescido de 0,68% (zero vírgula sessenta e oito por cento). 

 

O Regulamento do Fundo, devidamente consolidado, e os Apêndices das Subclasses 

passarão a vigorar a partir de 16.05.2025, conforme anexo. 

 

 

São Paulo (SP), 12 de maio de 2025. 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administrador do Fundo 

 

 


























